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O artigo 12 do projeto de Lei passa a ter o seguinte texto:

Art. 12 - O relatério resumido da execugdo orgamentéria de.
que trata o inciso XXX, do art. €8, da- Lei Organica Municipal,
devera ser publicado afé 30 (trinta) dias apés o encerramento de

cada bimestre e encaminhar para a Camara Municipal.
JUSTIFICATIVA

O ideal é sempre que haja interesse fiscalizador de assuntos deste
~ porte seja enviado imediatamente para o legislativo tomar ciéncia. |
L Vassouras, 24 junho de 2013.
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